[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 217/2003

Considerando que nossa cidade de Garça, conseguiu finalmente adaptar-se ao uso de coletivos para locomoção de bairro a bairro;

Considerando que em vezes anteriores, tentativas houveram para que a população se adaptasse e praticasse esse uso, mas que não deram certo, e hoje, a empresa Raptur Rápido Transporte Coletivo vem dando à população um benefício que se tornou eficaz e necessário;

Considerando que existem pontos da cidade que a população ainda precisa se beneficiar desse excelente serviço;

Considerando que não justifica a população pedir e não ser atendida em serviços que se tornaram essenciais;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à empresa Raptur Rápido Transporte Coletivo Ltda., para que estude a possibilidade de disponibilizar linha de ônibus, até a Delegacia de Polícia, sita à Avenida Faustina nº 1.000, com percurso pela Rua Maria Izabel, ida e volta, uma vez que o grande número de moradores da região, encontram-se ociosos desse benefício, ainda mais porque existem repartições públicas estaduais e municipais naquele bairro, com funcionários que moram em diversos bairros da cidade, sem contudo possuir veículo próprio e ainda não conseguir utilizar esse meio de locomoção por falta de linha.

S.Sessões, 25 de agosto de  2003.
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